AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL

RESOLUÇÃO No           , DE             DE                   DE 1998.

                                                           Estabelece as Condições Gerais de Fornecimento de 

                                           Energia Elétrica para Iluminação Pública.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com Deliberação da Diretoria, e

- considerando a necessidade de rever, atualizar e consolidar as disposições referentes às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica destinada à Iluminação Pública e adequá-las às Leis nos 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 8.631, de 4 de março de 1993 – Desequalização Tarifária do Setor Elétrico, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 – Concessões de Serviços Públicos, 9.074, de 7 de julho de 1995 – Normas para Outorga e Prorrogações de Concessões, 9.427, de 26 de dezembro de 1996 – Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica e 9.648, de 27 de maio de 1998 – Reestruturação da Eletrobrás;

RESOLVE:

Art. 1o Estabelecer as condições gerais de fornecimento de energia elétrica destinada à Iluminação Pública.

Da Conceituação do Serviço de Iluminação Pública

Art. 2o Iluminação Pública é o serviço que tem por objetivo prover de luz ou claridade artificial, no período noturno ou nos escurecimentos diurnos ocasionais, os logradouros públicos.

Parágrafo único. Inclui-se neste conceito os logradouros públicos que necessitam de iluminação permanente no período diurno.

Da Classificação

Art. 3º Classifica-se como Iluminação Pública o fornecimento de energia elétrica para iluminação de ruas, praças, avenidas, túneis, passagens subterrâneas, jardins, vias, estradas, passarelas, abrigos de usuários de transportes coletivos, e outros logradouros de domínio público, de uso comum e livre acesso, cuja responsabilidade pelo pagamento das contas e pelas demais obrigações legais, regulamentares e contratuais seja assumida, exclusivamente, por pessoa jurídica de direito público.

§1º Classifica-se também como Iluminação Pública, o fornecimento de energia elétrica destinada à iluminação de monumentos, fachadas e obras de arte de valor histórico cultural ou ambiental localizadas em áreas públicas e fontes luminosas. Para caracterização do valor histórico, cultural ou ambiental do patrimônio devem ser atendidos os critérios estabelecidos no Decreto - Lei n.º 25, de 30 de novembro de 1937, e demais disposições previstas nas legislações federal, estadual e municipal;

(fl. 2 da Resolução no           de             de                           de  1998).
§2º O caput deste artigo e o §1º  não se aplicam quando a energia elétrica se destinar à iluminação para fins de propaganda, publicidade e marketing. 

Do Ponto de Entrega

Art. 4o O ponto de entrega de energia para atendimento dos serviços de Iluminação Pública será alternativamente:

I - a conexão da rede de distribuição do concessionário com as instalações elétricas de Iluminação Pública, quando estas pertencerem ao Município, ou

II -  o bulbo da lâmpada, quando, havendo interesse entre as partes, as instalações destinadas à Iluminação Pública pertencerem ao concessionário.

Do Investimento
Art. 5º As obras necessárias ao atendimento de aumento ou ligação de novas cargas de Iluminação Pública, será custeado pelo Município e pelo concessionário, de acordo com os critérios estabelecidos na legislação específica sobre participação financeira.

Dos Critérios de Faturamento

Art. 6o Sempre que viável técnica e economicamente, o consumo de energia elétrica ativa mensal, para fins de faturamento, deverá ser aquele registrado pelos equipamentos de medição instalados pelo concessionário.

Art. 7o Nos casos em que não for viável técnica e economicamente a instalação de equipamentos de medição, o consumo mensal de energia elétrica ativa para fins de faturamento será calculado com base na carga instalada, incluída a carga dos equipamentos auxiliares, de acordo com o art. 58 e seu parágrafo único, da Portaria DNAEE nº 466, de 12 de novembro de 1997.

§ 1o Fica facultado ao concessionário e ao Poder Público Municipal negociar o número de horas mensais para fins de faturamento quando, através de estudos realizados pelas partes ou por terceiros contratados com a finalidade de se determinar o número efetivo de horas de utilização do sistema de Iluminação Pública, for constatado um número de horas diferente do estabelecido no parágrafo único do art. 58 da Portaria DNAEE n.º 466, de 12 de novembro de 1997.

§ 2o Caso sejam instalados equipamentos automáticos de controle de carga que comprovadamente reduzam o consumo de energia elétrica do sistema de Iluminação Pública, o concessionário deverá proceder a revisão da estimativa de consumo, levando em conta a redução proporcionada por tais equipamentos.

§ 3º O cálculo da energia consumida pelos equipamentos auxiliares de Iluminação Pública, previstas no artigo 58 da Portaria DNAEE 466 de 12 de novembro de 1997, deverá ser baseado em critérios das normas da ABNT, em dados do fabricante dos equipamentos, ou em ensaios feitos em laboratórios credenciados, devendo as condições pactuadas constarem do contrato de fornecimento de energia elétrica.

(fl. 3 da Resolução no           de         de                           de  1998).
Dos Serviços de Iluminação Pública

Art. 8o A responsabilidade pelos serviços de projeto, implantação, expansão, operação e manutenção das instalações de Iluminação Pública é do Município.

§ 1o O concessionário poderá prestar os serviços de que trata o caput deste artigo, mediante celebração de contrato ou convênio específico para tal fim, ficando, todavia, o Poder Público Municipal, responsável pelas despesas dele decorrentes.

§ 2o Quando o ponto de entrega se situar no bulbo da lâmpada, a responsabilidade pelos serviços de operação e manutenção, inclusive seus custos é do concessionário e os serviços de projeto, implantação e expansão da rede serão executados de acordo com o § 1º deste artigo. Neste caso, as novas instalações deverão utilizar materiais em uso pelo concessionário, podendo haver negociação entre as partes para aplicação de materiais e/ou equipamentos diferentes.

Do Contrato de Fornecimento

Art. 9o O Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para fins de Iluminação Pública a ser firmado entre o concessionário e o Poder Público Municipal terá a finalidade de ajustar a prestação dos serviços.

Parágrafo único. O Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para fins de Iluminação Pública deverá conter, além das cláusulas essenciais aos contratos administrativos, outras que digam respeito a:

· tensão de fornecimento;

· propriedade das instalações;

· forma e condições para prestação de serviços;

· procedimentos para alteração de carga e atualização do cadastro;

· tarifas e tributos aplicáveis;

· condições de faturamento, incluindo critérios para contemplar falhas no funcionamento do sistema tais como: faltas de energia, lâmpadas apagadas, e lâmpadas acesas durante o dia;

· condições de faturamento das perdas conforme § 3º do artigo 7º;

· condições e procedimentos para o uso de postes e da rede de distribuição;

· datas para leitura dos medidores, quando for o caso, apresentação e vencimento das contas;

Das Tarifas

Art. 10 As tarifas aplicáveis aos fornecimentos de energia elétrica para Iluminação Pública serão estruturadas de acordo com a localização do ponto de entrega, a saber:

I – Tarifa B4a: aplicável quando o ponto de entrega for a conexão do sistema de distribuição do concessionário com as instalações de Iluminação Pública;
II – Tarifa B4b: aplicável quando o ponto de entrega for o bulbo da lâmpada;

(fl. 4 da Resolução no           de         de                           de  1998).
III - Tarifa B4c: aplicável quando o ponto de entrega for o bulbo da lâmpada e tratar-se de fornecimentos que utilizam, por interesse do Poder Público Municipal, materiais diferentes dos tipicamente empregados pelo concessionário nas instalações de Iluminação Pública de sua propriedade.

Art. 11 As omissões, dúvidas e casos não previstos nesta Resolução serão resolvidos e decididos pela ANEEL.

Art. 12 O concessionário deverá informar e orientar ao Poder Público Municipal quanto aos critérios, procedimentos e tarifas aplicáveis ao fornecimento de energia elétrica destinada à Iluminação Pública.

Art. 13 Esta Resolução entra em vigor em 1º de março de 1999, revogadas as disposições em contrário.
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